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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO COLETIVO

 
EMPRESARIAL

 
ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS ROSENDO LTDA pessoa juríd ic a de 
d ireito p rivado, c om sede em Betim no Estado de Minas Gera is, estabelec ida 
na Avenida Nossa Senhora do Carmo, 323, Ba irro Centro CEP. 32.510-440, 
Insc rita na CNPJ sob o numero 21.015.094/0001-42, neste a to, representada por 
seu sóc io gerente, infra assinado, aqui simp lesmente qua lific ada c omo 
CONTRATADA e de outro lado, ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BETIM - ASMUBE, c om sede na Rua Vic ênc ia Maria de Jesus, N.º 387 Tel.(031) 
3539.4510, Ba irro Jard im da Cidade, Betim - Minas Gera is  - CEP: 32.651,060, 
insc rita no CNPJ n.º 19.134.725/ 0001-09,   Insc riç ão Estadua l: Isenta , neste a to, 
representada por seu Presidente, Alex Tadeu do Amaral Ribeiro, neste a to, 
qua lific ada c omo CONTRATANTE, tem entre as partes, justo e ac ordado o 
p resente c ontra to de prestaç ão de serviç os funerário c oletivo empresaria l 
conforme as seguintes clausulas: 

Clausula Primeira – DO OBJETO  

O ob jeto do p resente c ontra to é a p restaç ão de serviç os funerários aos 
ASSOCIADOS da CONTRATANTE, segundo as disposições deste contrato.   

Clausula Segunda:  

Os serviços objeto deste contrato serão executados da seguinte forma:   

Fornec imento de urna tamanho padrão “ 02 (dois) metros” em madeira 
sextavada com visor, tampo bordado com cruz ou bíblia em alto relevo, 
alças do tipo “varão” babado e sobre-babado em renda, véu.   

Ornamentaç ão da urna c om flores na tura is da époc a , uma c oroa de 
flor com a faixa  “HOMENAGEM DA ASMUBE E FAMILIARES”.  

Transporte do c orpo para o velório, transporte do c orpo para o 
sepultamento, se necessário.  

Parágrafo Primeiro: 
Em c aso de nec essidade de transporte do c orpo para sepultamento, a 
CONTRATADA desde já d isponib iliza aos associados da CONTRATANTE, veic ulo 
p róprio de sua frota para transporte do c orpo a ser sepultado, desde que a 
d istanc ia a ser perc orrida não seja superior a 100 Km de d istanc ia , calculadas 
entre a sede da CONTRATADA ou de suas c onveniadas e o  loc a l a ser 
realizado o sepultamento  

Parágrafo Segundo: 
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A CONTRATADA disponib iliza também aos associados da CONTRATANTE os 
seguintes benefícios quando da realização do sepultamento:  

A) – Entrega de 50 (cinqüenta) santinhos em homenagem ao “ente querido”; 
B) – Pagamento das taxas de c emitérios púb lic os de Betim a té o limite de R$ 
300,00 (trezentos reais). 
Parágrafo Terceiro: 
A á rea de a tend imento do p resente c ontra to esta limitada às c idades 
limítrofes c om a c idade de Betim, ou seja , as c idades denominadas c omo, 
reg ião metropolitana , desde que não tenham estas c idades, d istânc ia superior 
perc orrida a 100 km, de d istanc ia , c a lc uladas entre a sede da CONTRATADA 
ou de suas conveniadas e o local a ser realizado o sepultamento.  

Parágrafo Quarto: 
Havendo nec essidade de translado do c orpo para loc a l fora do limite previsto 
no parágra fo terc eiro, fic a desde já pac tuado que o exc edente será c obrado 
do associado da CONTRATANTE, sendo o va lor apurado  e fa turado conforme 
tabela vigente da CONTRATADA na data do evento.  

Parágrafo Quinto: 
Quando da exec uç ão dos serviç os, for nec essária a substituiç ão da urna 
padrão, p revista no c aput da c lausula segunda, tendo em vista , tra ta r-se de 
sepultamento de pessoas obesas, ou pessoas c om esta tura superior a 02 (dois) 
metros, será c obrado do associado da CONTRATANTE a importânc ia 
equiva lente a d iferenç a entre a urna padrão oferec ida neste c ontra to e a 
urna efetivamente utilizada para exec uç ão dos serviç os, sendo tudo 
devidamente c omprovado a través de doc umentos hábeis, que serão 
apresentados no fechamento do orçamento final.  

Parágrafo Sexto: 
Os materia is utilizados e por tanto c ontratados para o sepultamento, são de 
qua lidades inc ontestáveis, c ontudo, se o associado da CONTRATANTE optar 
por outros materia is para a rea lizaç ão do sepultamento, assim poderá fazê-lo, 
desde que assuma o pagamento pelas d iferenç as a serem apuradas entre 
todos os materia is d isponib ilizados para os serviç os ob jeto deste instrumento, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus financeiros.  As diferenças 
apuradas, serão c obradas d iretamente do assoc iado, devendo este, efetuar o 
pagamento à expensas da CONTRATADA antes da realização dos serviços.  

Clausula Terceira: 
Para a perfeita exec uç ão dos serviç os ob jeto deste c ontra to e para maior 
c onforto dos Associados da CONTRATANTE a CONTRATADA d isponib iliza os 
seguintes locais e horários de atendimento:  

a) – Serviços 24 horas nos seguintes locais:  

• Avenida Nossa Senhora do Carmo nº 323, Centro, Betim, MG, Telefone 3532-
1533 
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• Avenida do Contorno nº 2900, Santa Efigênia , Belo Horizonte, MG, Telefone 
3241-2424 
• Rua Miguel Gentil nº 260, Nova Gameleira, Belo Horizonte, MG, Telefone 3332-
3090 
• Avenida Bernardo Monteiro nº 391, Santa Efigênia , Belo Horizonte, MG, 
Telefone 3222-6787 
• Rua José Camilo de Lima, nº 148, Centro, Matozinhos, MG, Telefone 3712-
7817 
• Rua Teófilo Otoni, nº 321, Centro, Sete Lagoas, MG, telefone 3773-9088 
• Rua Ari Teixeira da Costa, nº 327, Centro, Ribeirão das Neves, MG, 3624-1340    

Clausula Quarta: 
Este c ontra to é firmado em c ará ter de exc lusividade, não se admitindo 
qualquer ressarc imento financ eiro  referente a serviç os prestados por outras 
empresas que tenham c omo fina lidade e ob jeto, os mesmos serviç os aqui 
avenç ados e c obertos por este instrumento, ou seja , desde já a CONTRATADA 
não se responsab iliza por qua lquer outro a tend imento de serviç os funerários 
que não sejam aqueles rea lizados nos endereç os menc ionados na c lausula 
terceira, admitindo apenas, a tend imento rea lizado por funerárias que sejam 
devidamente credenciadas pela CONTRATADA.  

Clausula Quinta: DOS VALORES POR ASSOCIADOS

  

A titulo de remuneraç ão pelos serviç os a serem prestados quando da 
oc orrênc ia do evento, a CONTRATANTE pagara à CONTRATADA os seguintes 
valores:  

• R$ 6,50 (Seis Rea is e Cinquenta Centavos) por associado, pertenc ente ao 
grupo familia r c omposto por: Titular, pa i, mãe, c ônjuge, filhos solteiros sem 
limites de idade; 
• R$ 4.00 (Quatro Reais) por associado individual; 
• R$ 2,00 (dois reais) por dependente especial fora do grupo familiar.  

Parágrafo Primeiro: 
Para emissão da fa tura mensa l e respec tiva c obranç a pelos serviç os a serem 
exec utados, “ quando da oc orrênc ia do evento” fic a avenç ado que a 
CONTRATANTE entregará à CONTRATADA no a to da assina tura deste 
instrumento, listagem c ompleta c ontendo todos os nomes dos associados 
pertenc entes ao quadro da empresa da CONTRATANTE e por c onseqüênc ia 
cobertos por este contrato.  

Parágrafo Segundo: 
A listagem menc ionada no parágra fo p rimeiro deverá c onstar o nome 
c ompleto dos associados e todos os dados possíveis para sua identific aç ão, 
devendo ser ind ic ado também seus respec tivos dependentes, em c aso de 
grupo familiar ou fora dele.  
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Parágrafo terceiro: 
A listagem prevista no parágra fo p rimeiro servirá de base de c a lc ulo para a 
emissão da respec tiva fa tura a ser liquidada “ quitada” pela CONTRATANTE 
junto a CONTRATADA, sempre utilizando a seguinte forma de calculo: 
• números de associados (titulares) do grupo familia r multip lic ado por R$ 6,50 
(Seis Reais e Cinquenta Centavos); 
•número de associados “individual” multiplicado por R$ 4,00 (Quatro Reais); 
•número de dependente especial multiplicado por R$ 2,00 (dois reais); 
• Será c onc ed ido à ASMUBE, 1,5% (um e meio por c ento) mensa lmente sobre 

as faturas efetuadas no período a título de taxa administrativa.  

Parágrafo Quarto: 
O pagamento da fatura deverá ser realizado todo dia 10 de cada mês através 
de “ boleto banc ário” a ser emitido pela CONTRATADA ou ser liquidado no 
escritório administrativo da CONTRATADA.    

Parágrafo Sexto: 
Em c aso de a traso no pagamento da fa tura mensa l, fic a avenç ado que será 
c obrado a titulo de multa 10% (dez por c ento) sobre o va lor da fa tura ma is 
juros de mora no importe de 2% (dois por cento) ao mês pro rata.  

Parágrafo Sétimo: 
A listagem menc ionada no parágra fo p rimeiro poderá ser a tua lizada a 
qua lquer tempo pela CONTRATANTE, sendo que sua a tua lizaç ão somente será 
c onsiderada se entregue à CONTRATADA a té 10 (dez) d ias antes da emissão 
da respec tiva fa tura mensa l. Sendo a listagem entregue intempestivamente às 
expensas da CONTRATADA, somente será c onsiderada para fec hamento e 
faturamento no mês subseqüente a sua entrega.  

Parágrafo Oitavo: 
Os va lores p ropostos para o “ grupo familia r” , “ ind ividua l” e respec tivos 
“ Dependentes Espec ia is” serão a tua lizados a c ada 12 (doze) meses, c om base 
na variaç ão do IGPM/FGV sempre no aniversário do c ontra to ou quando 
nec essário para que se mantenha o equilíb rio c ontra tua l, neste ultimo, sempre 
c om negoc iaç ão entre as partes. Caso o índ ic e aqui ind ic ado seja extinto, 
será ap lic ado aquele que vier a substituí-lo observando sempre a leg islaç ão 
em vigor.  

Parágrafo nono: 
Para o devido equilíb rio c ontra tua l menc ionado na c lausula oitava , levar-se-á 
em c onsideraç ão todos os c ustos d iretos para a manutenç ão deste c ontra to, 
ou seja , em c aso de aumento das urnas, flores e taxas de c emitérios e outros 
insumos que venham a p rejud ic ar o equilíb rio deste c ontra to, fic a avenç ado 
que as partes fa rão nova negoc iaç ão para reestrutura r a c omposiç ão dos 
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va lores menc ionados na c lausula quinta “ c aput” admitindo de imed ia to um 
reajuste mínimo de 10%.  

Clausula sexta: 
A CONTRATANTE é a únic a responsável pelo pagamento da fa tura mensa l a 
ser apurada c onforme listagem apresentada e a tua lizada, fic ando por sua 
c onta e responsab ilidade, possíveis desc ontos a serem efetuados de seus 
associados, isentando desde já a CONTRATADA de qua isquer 
responsabilidades ou reclamação por parte de seus associados.  

Clausula Sétima: 
Em c aso de inad implemento por parte da CONTRATANTE por ma is de 05 (c inc o 
dias) os serviços serão suspensos automaticamente pela CONTRATADA.  

Clausula Oitava: 
No período de inad implemento menc ionado na c lausula sétima, havendo 
solic itaç ão de serviç os junto a CONTRATADA, estes serão rea lizados, sem 
prejuízo de futuras cobranças por parte da CONTRATADA.  

Parágrafo primeiro: 
A c obranç a menc ionada na c lausula oitava oc orrerá em c aso de 
permanência no inad implemento, sendo os serviç os rea lizados neste período 
c onsiderados fora da relaç ão c ontra tua l aqui pac tuada, devendo ser pagos 
os p reç os pra tic ados pela CONTRATADA c onforme tabela de serviç os 
particulares c om desc onto de 20% do orç amento ora fechado, sujeitando-se o 
associado da CONTRATANTE a tabela da CONTRATADA para tais serviços.  

Clausula Nona: 
O presente c ontra to entrará em vigor na da ta do pagamento da p rimeira 
fa tura mensa l a ser apurada c onforme listagem a ser apresentada pela 
CONTRATANTE e terá duraç ão de 12 meses renovando-se automatic amente 
por igua l período se não houver manifestaç ão em c ontra rio. Havendo previa 
manifestação, esta deverá ser feita c om antec edênc ia mínima de 30 d ias e 
por escrito sendo protocolizada na sede da CONTRATADA.  

Clausula décima: CONDIÇÕES GERAIS 
Estão exc luídos da c obertura do p resente c ontra to os eventos (ób itos) 
ocorridos em conseqüência de:  

01 – Uso de materia l nuc lear para qua isquer fins, inc luindo a exp losão nuc lear, 
p rovoc ada ou não, bem c omo a c ontaminaç ão rad ioativa ou exposiç ão a 
radiação nucleares ou ionizantes.  

02 – Do a to ou operaç ões de guerra dec larada ou não, de guerra químic a ou 
bac terio lóg ic a , de guerra c ivil, de guerrilha , de revoluç ão, ag itaç ão, motim, 
revolta , sed iç ão, sub levaç ão, ou outras perturbaç ões de ordem pub lic a ou 
delas decorrentes. 
03 – Por fraude na listagem dos associados da CONTRATANTE.  
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Clausula décima primeira: 
Este c ontra to tem c omo fina lidade a exec uç ão futura dos serviç os aqui 
avenç ados, portanto, sempre se regerá pela forma a lea tória dos c ontra tos 
“ artigo 458 a 461” do c ód igo c ivil de 2002, respeitando sempre a boa fé 
objetiva  e o que dispõe as relações de consumo previstas na lei 8078/90.  

Clausula Décima Segunda: 
Para as questões oriundas do p resente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
FUNERÁRIO COLETIVO EMPRESARIAL será c ompetente o foro da c idade de 
Betim - MG, para dirimir quaisquer duvidas por mais privilegiado que possa ser. 

E por esta rem justos e c ontra tados, assinam o presente instrumento em duas 
vias de igua l teor e c onteúdo, para um só efeito, na presenç a de duas 
testemunhas. 

Betim 18 de Setembro de 2007.  

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BETIM - ASMUBE 
CONTRATANTE  

ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS ROSENDO LTDA 
CONTRATADA   

TESTEMUNHAS: _________________________    ________________________ 
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